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PROJETODEDECRETOI.EGISLATIVON°        081       ,DE04DEABRILDE2022.

coNCEDE  nmDALHA  I)E  HONRA
A0     MÉRITO      GUARDA     CIVIL
MUNICIPAL  DESTAQUE   DO   ANO
2021  À GUARDA CIVIL MUNICIPAL
2.    CIASSE     NAJIA     FERNANDA
SILVA   ALMEIDA   E   DÁ   OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeíto do Munícípio de  Boa Vista - RR,  no uso de suas atnbuíções legais,  faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte:

DECRET0 LEGISLATTVO

Art. 1° -Fica concedida A Medalha de Honra ao Mérito Guarda Civil Municipal

Destaque do ano 2021", nos temos do Decreto Legislativo n° 753/2017 à GUARDA CIVIL

MUNICIPAL  2a  CLASSE  NAJIA  FERNANDA  SILVA  ALMEIDA  por  sua  excelente

atuação junto a Guarda Civil Municipal, bem como à sociedade boa-vistense.

Parágrafo Unico. A solenidade de entrega da honraria dar-se-á no Plenário Estácio

Pereira de Melo.

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Boa Vísta -RR, em 04 de abril de 2022.

Câmara Mui]icipal de Boa Vista
Palício |oáo Emngeüsta Pettlia de Melo

Amída Capítio Em Garcês. 992
São FmirisacL CEzt Ó9301-160, BtB Vlsta - RR-.b-.„.übr
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JUSTIFICATIVA

A presente homenagem pauta-se no exímio desempenho fimcional da servidora Guarda Civil
Muricipal 28 Classe Najla Femanda Silva Almeida pelo seus atuais 06 (seis) anos de serviço

prestados para a Guarda Civil Municipal. A CGM Najla, atualmente exerce a Íúnção de Chefe
de  Divisão  de  lnspetoria  -  Subárea  "8"  no  DIG  -  Departamento  de  lnspetoría  Geral  da
Superintendência   da   Guarda   Civil   Municipal,   atuando   essencialmente   no   controle   de
amamento,  munição  e  demais  materiais  de  uso  institucional.  Concorrentemente,  atua  na
coordenação  de  cursos  de  capacitação  intemos.  Ao  longo  da  sua  carreira  como  GCM,  A
servidora desempenhou a sua fimção em diferentes unidades de serviço, desde grupamentos
operacionais, postos de serviços, unidade administrativa e na CECOP - Central de Comando e
Operações,    nos    quais    sempre    primou    pela    excelência,    pontualidade,    eficiência    e
comprometimento.   Não   obstante,   a  servidora  sempre  esteve  disponível   para  atender  as
demandas da instituição, ainda que fora do seu horário de serviço. Em razão disso, a GCM no
ano de 2018, em seleção intema, foi indicada como servidora destaque do DIG -Departamento
de lnspetoria Geral, onde atuava a época. Em 2021, lotada no TCE/RR -Tribunal de Contas
do   Estado   de   Roraima,   mas   uma   vez   foi   eleita   servidora   destaque,   desta   vez   pela
Superintendência.    Dessa    forma,    com    o    intuito   de    dar   reconhecimento   ao    trabalho
desempenhado  pela  servidora,  com  iniciativa,  conduta  íntegra,  hamônica,  destacando-se
sempre  pelo comprometimento e responsabjlídade com  o servíço púb]Íco,  Índjca-se a  GCM
Najla Fernada para ser homenageada como  Güarda  Civil Municipa]  Destaque do  ano  de
2021.  Diante  do  exposto,  submeto  o  presente  Projeto  de Decreto  à  elevada  apreciação  dos
nobres  Vereadores  que  integrain  esta  Casa  Legislativa  na  expectativa  de  que  após  regular
tramitação, seja ao final deliberado e aprovado na devida foma regimental.

Câmara Municipal de Boa Vista -RR, em 04 de abril de 2022.

GENm#SoTRASE SILVA

Câmara Mi.dJdpal de Boa Vista
Palácio |oão Evangelista Perelra de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992
São Franclsço, CEP:  69.301-160, Boa Vlsta -RR

~.boavlsta.rT.leg.br
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Estado de Roraima

Câmara Municipal de Boa Vista
Comissão Permanente de L*slação, 7ustiça, Redação Final e

ão Particí ativa

Palácio João Evangelista
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Pereira de Melo
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"BmsIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUN[C[PAL DE B0A VISTA
COM]SSÃO PERMANENTE l)E LEG]SLAÇÃ0, |UST[ÇA E REDAÇÃO F[NAl.

_",_,      _        Çi
(. L_S               _:.}

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

Às  O9h30  do  dia  11  de  abril  de  2022,  a  Comissão  Permanente  supracitada

niu-se  no  gabinete  do  Vereador  Kleber  Siqueira,   na  Câmara   Municipal   de   Boa

:a,  com  a  presença  dos  membros  desta  Comissão.  Havendo  número  regimental

eclarou-se  aberto  os  trabalhos  da  Comissão,  no  qual  o  Presidente  da  Comissão

apresentou  o  parecer  favorável  pela  aprovação  do  Projeto  Decreto  Legislativo  n9

08ZJ2022, de autoria do Vereador Genilson Costa, que ``Concede Medalha de Honra

ao  Mérito Guarda Civil  Municipal,  Destaque  do  ano  2021  à  Guarda Civil  Municipal

2Ê Classe NAJLA FERNANDA SILVA ALMEIDA e dá outras providências."

0 Parecer emitido pelo Relator e Presidente desta Comissão foi aprovado por

unanimidade entre os presentes.

Câmara Municipal de Boa Vlsta
Paláclo João Evange]lsta Pereira de Me]o

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PDL N° 084, 085, 086, 087 E 088/2022
Autoria :  Genilson Costa

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO DOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO N° 084,
085, 086, 087 E 088/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR GENILSON COSTA.

Reunião :                 98 Reunião 0rdinária -1° PeríodoA022
Data :                         20/04/2022 -10:32:33 às l0:35:37
IipQJ                      Nomin al
Tumo :                      Único
=+           Maioria simples
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 21 Parlamentares

C

®

N`Ordsm    Nome do perlsmentor
42       Adrm Lima
24       Abuquerque
2         Aline Rezende

46        Dr.  llderson
6         Gabriel Mota
27       Genilson costa
45       Gikkan Gan
49        GuardaJullyeme pablo
29        ldazio da perfil
3o        kalootávm
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros

47        Klebersk]ueira
50        Leonel oliveira
16        Manoel Ne`Íes
52        Mekiuisedek
43      NilsonB*
53        RegianeMatos
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22       ThtagoFogaça
51         TutiLopes
36        VavádoThianguá

Totais da Votacão : slM         NÃ0
200

Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson   Costa
Juliana  Garcia
Aline  Rezende
Albuquerque

psriido             voto
PMB             Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB             Não votou
PV                 Sim
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN              Sim
SD                 Sim
SD                Não votou
PRB              Sim
PSL               Sim
PSC             Sim
MDB              Sim
PV                 Sim
PP                 Sim
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD             Sim

Horário
10:33:15
10:32:37
10:32:40

10:32:50

10:33:19
10:32:43
10:32:39
10:32:37
10:32:49
10:32:55
10:32:51

10:32:41
10:33:39
10:33:06
10:32:41
10:32:42
10:32:40
10:33:16
10:33:19
10:32:42

TOTAL
20



"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRET0 LEGISLATIVO N° 1.140, DE 20 DE ABRIL DE 2022.

CONCEDE   MEDALIIA   DE   HONRA   AO
MÉmTo   GUARDA   clvlL   MUNlclpAL
DESTAQUE  D0  ANO  2021   À   GUARDA
CIVIL   MUNICIPAL   2a   CLASSE   NAJLA
FERNANDA    SILVA    ALMEIDA    E    DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art.  1°.  Fica  concedida  a  Medalha  de  Honra  ao  Mérito  Guarda  Civil  Municipal

Destaque do Ano 2021,  nos temos do Decreto Legislativo n° 753/2017 à GUARDA CIVIL

MUNICIPAL 2a CLASSE NAJLA FERNANDA SILVA ALMEIDA por sua excelente atuação

junto a Guarda Civil Municipal, bem como à sociedade boa-vistense.

Parágrafo Único. A solenidade de entrega da honraria dar-se-á no Plenário Estácio

Pereira de Melo.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 20 de abril de 2022.

Av.  Capitão Enc Gaícez, n°  1.264, Centro -Palácio João Evangelista PereiTa de Melo
Fone:  (095) 3624-2267 -Seci.ctaria de Apoio Legislawo

CEP 69301 -160 -Boa Vista/RR
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Email - Secretaria Geral Legjslativa SGL - Outlook

Decretos para Publicação

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Qua,  20/04/2022  12:23

Para: Diário oficial  <diario@boavista.rr.gov.br>;Diario alternativo  < diario.pmbv@gmail.com >

Ü   10 anexos (2  MB)

Ofício  139-2022  -Decreto  Legislativo  1141-2022.pdf,. Oficio  138-2022  -Decreto  Legislativo  1140-2022.pdf;  Ofício  137-2022
-Decreto  Legislativo  1139-2022,pdf;  Oficio  136-2022 -Decreto Legislativo  1138-2022.pdf;  Ofício  135-2022  -Decreto

Legislativo  1137-2022.pdí;  Decreto  n.°  1141-2022  -PDL O88-2022.docx;  Decreto  n.°  1140-2022  -PDL 087-2022.docx,.

Decreto n.°  1139-2022  -PDL 086-2022.docx,.  Decreto  n.°  1138-2022  -PDL 085-2022.docx;  Decreto n.°  1137-2022  -PDL

084-2022.docx;

Seguem  Decretos Legislativos para Publicação no Diário Oficial do Município

Desde já agradecido,

Ismael Teixeira

SGL/CMBV

95-99129-0266

https://ouück)k.l ive.com/mawo/sentitemsfid/AQM kADAWATY3ZmYAZs l nzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172U i2 Nhu06XsWEACA...       1 /1
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Boa Visla/RR, 26 de abril de 2022.

Leonardo Paradelo Ferreiro
Diret°rpresideunrfbea:::mHpa¥fst:ti:nEi.SenvoMmento

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA JvtuNICIPAL DE BOA VISTA

CAMARA MUNICIPAL DE  BOA WSTA
SECRETARIA GERAL LE®l sLATIVA

LEI MUNICIPAL  N° 2.265, DE 20  DE ABRIL DE 2022.

#%;!Í#§¥Dgi[g¥[FA::R#ã#§:oc§p¥R:à#ii§
o pRESIDENTE DA cÂnAARA MUNlclpAL DE BOA vls-
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cação.

§2°._0 caput dçste artigo iombém veda que os sor-

Ari. 4°. Esta Lel en.ra em vigor na data de sua publi-

Boa Vista - RR, 20 de abril de 2022.

Genl[son C®sta e Silva
Presidenie da Cômaro Muni{ipol de Boa Vlsla

CÁA9A¥,##¥[É|P#EDSEDBÊ°NAc[¥STA

ATO DA PRESIDÊNCIA N.® 003/2022

0   Excelentíssimo   Senh®r   Presidenie   da   Célmai.a

!!:gtí,iiilo:;:.:Bedri::u#i:ir:g:;úfi:íãí!:ã?í:a:ç,:g,:tL:Ss?e!:i`:ii::ní

8.à#2çoâ,::,:;1%::o=;:s:NiãjÉ:n:g:T,a::Íe#:môiElãÉ:ol:!::
dos.

6. Ver. Tuii Lopes;
7. Ver. Nilson
8. Ver. Melqu isD:Fet;Menezes;

?bYi:r?àgui:rnde#:,t,ç:;repab,o.
Boa Vtsta-RR, 26 de abril de 2022.

®enilson Costa e Silvo
Presldeme do Cômqra Mur.icipal de Boa

CÀMARA MtJN]C]PAL DE  BOA VISTA

p:Fcft::

DECRETO LEGISLAllvo N° 1.140, Eti 20 DE ABRIL DE 2022.

CONCEDE   Ml:DALHA   DE   HONRA   AO   MÉRITO
euARPA c]vlL MUNlclpAL E)ESTAQUE Do ANo
2021   A  OUARDA  CIVIL  MUNICIPAL  2a   CIASSE
NAJLA  FERNANDA  SILVA  ALMEIDA   E   DÁ   OU-
TRAS  PROVIDÊNCIAS.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:As,á::Í::eb:erqueosvereadoresoprovaramee]epromu]ga

DECRETO  LE¢lsLAT[VO:

Art.11°.  Fico c®ncedida a  Medolha de Honra ao Mé-

#'âsNG::o:.rD:acr:e:Xi:#g![càp#D.xFt.;EgRàte2#:::fi|!ÃàÃ%jsE,:Êrí
::Ls`u®am=àe£:,':d:g®aiõ£-i:,:::nase?uardaclvüMunicipal,

roriada::sreá-gór*®opí:icapr.i®rES£àe`Ttd=dr:idroFâ:'ÁLeei:,dahom

Ai+. 2°, Esie Decreto Legislalivo en.rorú em vigor na
datq de sua publicaçá®.

Boa Vistci-RR, 20 de abril de 2022.

Cenilson Costa e Silva
Presidente da Camcira Municipa] de Boa Vista

CÂMARA MtJN]CIPAL DE  BOA VISTA
CABINETE  DO  PRESIDEIUTE

PORTARIA N° 353/2022

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUN]CIPAL DE BOA VIS-

5& :: #e#aesn:o'r.Í*,UeÊjLõ:.S que lhe Sdo conferidas peio art.

R E 5  0  L V E:

Ari.  1° -Autorizar o deslocarnento do vereodor Íla-
Io  Oiavio Teixelra  Pin.o  à  cidade de Joáo  Fle§soa -  PB,  no

#ía®.ítoa`dàe.Ê:bq,e2Á/.od5./,2n?ZÊêõp.aá:Ãã=ii'J#,ra:g.c;urib?i.da:

assinam?:,':°v-o:#ap:°aHsadriígpeo::r:eesme:g.:rnrr°á:f::°desua
DÊ-sE aÊNciA, puBLiQUE-sE E cuMpim-SE.

Boa Visla - RR, 26 de abril de 2022.

Oenilson Costa e Sllva
PresidenG da Câmdra Miini€ipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA
GABINETE DO  PRES.DENTE


